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Ii:m de de 195 

N Q 135 

"9e 1 ~ de ~os to de 1. q55 

t~ ?refeito '3an1 tário da •-S tância de '3ãc .Tos é dos Oam-

_)OS, :.1saod0 de suas atri"b...:.içÕE:s: 

D ·,~ O ·~ :E T A 

Art~, 1~ - ~F.J!..".LI'IA c Snr • ..:\.G03TDF:.S VI!:F~ , n~ cergo de AGA3É-

'?E, .9adrão * A .. , cor,1 os venci. . .1entos me:1sais de Cr . ~ .. 

l . 8l:v, OG ( mi 1 e c. i to centos cruzeiros ) , a contar de 

19 de agosto de 1 . 955 • 

.ArtQ 2º - .c;s te decreto ~ntrará e,-, viGÔr na d<~ta de sua publica-

~ão , revc;sa-:las as a-~sposiç:cs S''l contrario. 

Prefeitura da ~stância dP J . Jo~é dos Carl! '09 ,1 1 .. i.(; ~to de 1 9fí5 , 
Blmano Ferreira V~loso 

Prefeito 3aoitario 

3,.. .:..~i s traàa e gu1~1 i cada na 3e c ;ãc d ~ :.::x _ped ient.e e .,..,essÔa1, aos 

ce-cnóve di~s d.:. tl~S U.e agosto de "'!i l e ncvc.r·c·nt~s -:- cin1uenta 

e cinco . 


